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convenção e acordos coletivos

SEEB na luta pela prorrogação da CCT e dos ACTs

A vigência da Convenção Coletiva dos 
Bancários (CCT) chegará ao fim em 

meio à pandemia do coronavírus. Porém, para 
o SEEB-MA, a maior preocupação agora 
deve ser a preservação da vida das pessoas, 
não havendo razão para os banqueiros quere-
rem discutir redução de direitos. 

Nesse sentido, o SEEB-MA conclama todos 
os sindicatos a cobrarem dos banqueiros e do 
Governo Bolsonaro a prorrogação da conven-
ção e dos acordos coletivos em vigor (CCT e 
ACTs), com a manutenção da jornada de 6h.

Em hipótese alguma a categoria vai aceitar 
que a classe patronal acabe com esse direito 
histórico dos bancários, ainda mais diante dos 
lucros extraordinários que os bancos acumula-
ram durante todos esses anos.

A Diretoria do SEEB-MA defende, ainda, 
que a prioridade não pode ser a manutenção da 
taxa negocial e das liberações sindicais, como 

faz a Contraf/CUT ao marcar reunião para tra-
tar do assunto com a Fenaban antes mesmo 
dos Encontros e das Assembleias virtuais.

A luta dos bancários deve ser pela ultrati-
vidade das convenções e dos acordos traba-
lhistas, isto é, que as cláusulas que tratam dos 
direitos continuem valendo enquanto durarem 
as negociações e a pandemia. 

Afinal, as restrições impostas por essa crise 
sanitária, como a impossibilidade de assem-
bleias e negociações presenciais, podem pre-
judicar a categoria tanto na discussão da pauta 
de reivindicação quanto na mobilização contra 
os banqueiros e o Governo. 

Por todo o exposto, nesse cenário, a prorro-
gação dos atuais acordos é a melhor solução. 
Enquanto isso, a Diretoria estará nos locais de 
trabalho e pelos demais canais de comunica-
ção do Sindicato dialogando com a categoria 
sobre a Campanha Salarial.

mp 936/2020

senado derruba ataque à jornada de 6h dos bancários

V itória! Após muita pressão dos ban-
cários, o Senado Federal derrubou 

o ataque do Governo Bolsonaro e dos ban-
queiros à jornada de 6h da categoria. No dia 
16/06, os senadores aprovaram a Medida 
Provisória 936, mas sem o destaque que visa-
va aumentar a carga horária dos bancários de 
6h para 8h. “Felizmente, o Senado removeu 
o artigo 32 da MP 936, que nada tinha a ver 
com a pandemia, mas foi colocado no texto, 
a fim de beneficiar o sistema financeiro, reti-
rando direitos dos bancários para aumentar o 
lucro dos bancos” – afirmou o presidente do 

SEEB-MA, Eloy Natan. 
Com as alterações feitas na MP, os ban-

cários que recebem gratificação de função a 
partir 40% continuarão a gozar da jornada de 
6h sem qualquer mudança de carga horária. 
Apesar da vitória no Senado, a categoria não 
vai esquecer que o PT e o PSOL, seguindo a 
orientação da Contraf-CUT, também votaram 
a favor do aumento da jornada dos bancários 
na Câmara dos Deputados. “Sem dúvidas, 
uma atitude lamentável, que merece o repúdio 
dos bancários” – finalizou Eloy. Agora, a MP 
936 segue para a sanção presidencial. 

O TRT-MA suspendeu os efeitos da limi-
nar concedida ao SEEB-MA, que determi-
nava a testagem periódica da Covid-19 nos 
bancários que estão trabalhando no regime 
presencial no Maranhão. Um dos argumentos 
acatados pelo Tribunal é de que a realização 
dos exames seria uma medida muito “gravo-
sa” para os bancos. Para o SEEB-MA, esse 
argumento dos bancos merece todo o repúdio, 
pois, somente em 2019, Itaú, Bradesco, Caixa, 
BB e Santander  lucraram - juntos - quase R$ 
110 bilhões. "Apesar desse lucro extraordi-
nário, esses bancos recorreram da decisão do 
TRT-MA, demonstrando todo o seu descaso 
com a saúde dos seus funcionários e da popu-
lação, expondo, ainda, todos ao contágio pelo 
coronavírus por pura ganância, colocando o 
lucro acima da vida das pessoas" - criticou o 
diretor do SEEB-MA, Cláudio Costa. 

derrubaram liminar no trt-ma

Bancos dizem não ter dinheiro 
para testar bancários

Absurdo! O Banco da Amazônia anun-
ciou que vai encerrar as atividades das agên-
cias Pinheiro e Santa Inês, no interior do Mara-
nhão. Diante de mais esse ataque do Governo 
Bolsonaro, que visa acabar com os bancos 
públicos, o SEEB-MA encaminhou cartas 
ao Governador Flávio Dino e a todos os par-
lamentares maranhenses, a fim de obter apoio 
e impedir o fechamento dessas unidades, que 
são essenciais para o desenvolvimento econô-
mico-social do Estado. Até o momento, vários 
políticos e autoridades já se manifestaram 
contra o desmonte do Banco da Amazônia no 
Maranhão. De igual modo, procurados pelo 
SEEB-MA, setores da sociedade civil, órgãos 
e entidades, como o SEBRAE, a OAB, a Câ-
mara de Dirigentes Lojistas e as Câmaras Mu-
nicipais de Pinheiro e Santa Inês reprovaram 
o encerramento das atividades do BASA nas 
respectivas cidades. Caso o banco não recon-
sidere a sua posição, o SEEB-MA tomará as 
medidas judiciais cabíveis. 

banco da amazônia

SEEB-ma busca apoio contra o
fechamento do BASA no MA

Restrições impostas pela pandemia, como a impossibilidade de assembleias presenciais, 
podem prejudicar a categoria nesta Campanha Salarial (Foto: Arquivo/SEEB-MA).
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covid-19

Bancário: envie documentos para emissão da CAT

A tenção! Todos os bancários 
que foram diagnosticados com 

a Covid-19 devem encaminhar para o 
Sindicato (seebimp@hotmail.com ou 
reginasanches76@gmail.com) alguns 
documentos para a emissão da CAT 

(Comunicação de Acidente de Trabalho). 
O objetivo é resguardar os direitos pre-

videnciários dos associados que foram 
acometidos pela doença, garantindo bene-
fícios futuros. O SEEB-MA garante, ain-
da, a confidencialidade das informações. 

Para a emissão da CAT são ne-
cessários os seguintes documentos:
cópias do atestado e relatório médico, 
exames, testes, RG, CTPS, PIS, CNPJ 
da agência, comprovante de residência, 
valor salarial bruto, função exercida no 
banco e data do último dia trabalhado. 

Dúvidas? Ligue: (98) 98155-4471.

banco do brasil

SEEB segue na luta contra férias compulsórias

O SEEB-MA ajuizou uma ação 
coletiva e um mandado de segu-

rança com o objetivo de impedir que o 
Banco do Brasil conceda férias compul-
sórias a seus empregados durante a pan-
demia do coronavírus. Porém, a Justiça 
do Trabalho negou duas liminares pleite-
adas pelo Sindicato, sob o argumento de 
que a medida do BB está amparada, de 

modo excepcional, pela MP 927/2020 
do Governo Bolsonaro, conforme enten-
dimento do STF. Diante disso, o Sindi-
cato aguardará o andamento do processo 
e não medirá esforços provar que esse 
abuso do BB viola o direito constitu-
cional de férias. “Em caso de qualquer 
abuso, denuncie” – afi rmou o diretor do 
SEEB-MA, Dielson Rodrigues. 

escuta clínica do trabalhador bancário

Abertas as inscrições para a Escuta Clínica

E stão abertas as inscrições para o pro-
jeto “Escuta Clínica do Trabalha-

dor Bancário”, uma parceria do SEEB-MA 
com a doutoranda em Psicologia Social pela 
UNB, Solange Silva. 

Na prática, psicólogos estarão disponíveis 
para escutar os bancários que estejam enfren-
tando dificuldades relacionadas ao trabalho, 
como assédio moral, depressão, pânico, sín-
drome de burnout, mudanças impostas pela 
pandemia, além de outras formas de sofri-
mento, desde que se relacionem, necessaria-
mente, com o trabalho bancário. 

Devido ao isolamento social, o atendimen-
to clínico será online, modalidade já homolo-
gada pelo Conselho Federal de Psicologia, 
ressaltando-se que a consulta será individual 
e com a mais absoluta confidencialidade. 

Nesta primeira etapa do projeto serão dis-
ponibilizadas 16 vagas, que serão distribuídas 
entre bancários da Grande São Luís, de Impe-
ratriz e de Balsas. Porém, nos próximos me-
ses, a intenção é ampliar o atendimento para 
toda a categoria no Maranhão. 

Os interessados devem se inscrever atra-
vés do e-mail dos diretores Cássio Valdenor 
(Imperatriz/Balsas - cassiovaldenor@uol.
com.br) ou Regina Sanches (Grande São 
Luís - reginasanches76@gmail.com), en-
viando uma mensagem com nome, banco, 
telefone e um breve relato sobre o motivo da 
busca pelo atendimento, o qual será avaliado 
pelo corpo de psicólogos. O contato confir-
mando a inscrição será feito pelos diretores.

O SEEB-MA informa que os plan-
tões jurídicos já foram retomados com 
atendimento remoto por meio da plata-
forma Google Meet, a mesma utilizada 
nas audiências da Justiça do Trabalho, no 
Maranhão. Para conversar com os advo-
gados do Sindicato, o agendamento deve 
ser feito através do e-mail juridico@ban-
cariosma.org.br, com horários disponíveis 
de segunda à sexta-feira, de manhã ou de 
tarde. Agende já o seu atendimento! 

jurídico

atendimento jurídico foi 
retomado pelo google meet

POR EMPREGO E RENDA, EM DEFESA DOS BANCOS PÚBLICOS E CONTRA A RETIRADA DE DIREITOS

FORA BOLSONARO E MOURÃO!

O SEEB-MA ajuizou ação coletiva na 
Justiça do Trabalho pleiteando o pagamento 
de adicional de insalubridade, em percentu-
al máximo, a todos os bancários do Mara-
nhão que estão sendo obrigados a trabalhar 
durante o período de isolamento social em 
razão da pandemia do coronavírus.

Na petição, o Sindicato alega que as 
agências bancárias são focos de aglomera-
ção e de disseminação da Covid-19, colo-
cando em risco a saúde do empregado, de 
sua família e de toda a comunidade.

Vale ressaltar que já há centenas de ban-
cários infectados pelo coronavírus, no Ma-
ranhão, sendo que mais de 25 já vieram a 
óbito no país vítimas da doença.

Apesar de todas as cobranças do Sin-
dicato, as autoridades públicas não conse-
guem fiscalizar a atuação dos bancos, os 
quais – por vezes – sequer oferecem másca-
ras e álcool em gel à categoria.

“Diante disso, não há dúvidas de que a 
saúde e a vida dos bancários estão em pe-
rigo. Os trabalhadores estão, diariamente, 
sujeitos a contrair um agente biológico letal, 
fazendo jus, pelo menos, ao adicional de 
insalubridade, já que o Poder Público se re-
cusou a fechar os bancos, medida esta que, 
em nossa visão, seria a mais acertada” – afir-
mou o diretor Arnaldo Marques.

No pedido, a assessoria jurídica do Sin-
dicato requereu, ainda, que o adicional seja 
concedido em grau máximo, com incidên-
cia em férias, abono, gratificações natalinas, 
depósitos fundiários, aviso prévio, horas ex-
tras e demais direitos previstos nas normas 
coletivas da categoria. Vamos à luta! 

covid-19

SEEB-MA pleiteia adicional 
para bancários na Justiça


